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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 1 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF 2 

– 24/02/2021. Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, às 3 

oito horas, realizou-se a segunda (2ª) Reunião Ordinária do CMDCAF.  Devido a 4 

situação de emergência em saúde pública da Covid-19 a reunião aconteceu no formato 5 

virtual, na plataforma de videoconferência da Prefeitura no link: 6 

https://conferencia.franca.sp.gov.br/b/luc-wkr-unz, atendendo a recomendações e 7 

orientações normativas. A reunião foi coordenada pelo Presidente Diego Antônio Castro, 8 

representante titular das entidades assistenciais de Franca, que saudou a todas/os e 9 

passou a palavra para a secretária executiva, Lucinéia, que fez a chamada e verificação 10 

de quórum e a apresentação das justificativas dos conselheiros/as ausentes. Estiveram 11 

presentes na reunião dezesseis (16) conselheiros(as) entre titulares e suplentes, sendo 12 

oito (08) de Políticas Públicas e oito (08) da Sociedade Civil, quatro (04) justificativas 13 

dos conselheiros ausentes e dois (02) convidados. Na sequência Diego conduziu a 14 

Aprovação das Atas da 16ª Reunião Ordinária do CMDCAF/2020 e da 1ª Reunião 15 

Ordinária do CMDCAF, realizada em 03/02/21. A reunião teve como pauta os 16 

ASSUNTOS: 2.1. Deliberação colegiada do Parecer da Comissão de Seleção e Análise 17 

dos projetos do chamamento público de n°006/2020; 2.2. Deliberação colegiada do 18 

Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação sobre o Projeto PIPA – Itaú 19 

Social;2.3. Discussão sobre destinação dos instrumentos musicais; 2.4. Discussão da 20 

resolução do cadastro (assunto reconduzido); 2.5. Recebimento de ofício do CME 21 

solicitando indicação de conselheiros para representação junto ao CME; 2.6. Segurança 22 

Alimentar para Criança e Adolescente de Franca; 2.7. Recomposição das Comissões: 23 

Capacitação de Conselheiros/as; de Monitoramento e Avaliação; de Cadastro. Teve 24 

como INFORMES: 3.1. Curso de formação continuada para Conselheiros tutelares e de 25 

direitos de Crianças e Adolescentes, em parceria com a UFMS-Escola de Conselheiros; 26 

3.2. Decisão Judicial do caso Luis Miguel; 3.3. Publicação Portaria nº 75 – dos novos 27 

conselheiros/as; 3.4. Sobre o FMPETIPA; 3.5. Notícia de Criança da Santa Casa. 28 

Prosseguindo a reunião conselheiros/as da Comissão de Análise e Seleção dos 29 

Projetos Sociais do chamamento Público n°006/2020, instituída pela Resolução de 30 

Nº 13/2020 de 17/09/2020, publicada no Diário Oficial em 06/10/2020 as fls 04, 31 

informou que conforme deliberada na Reunião Extraordinária desse Conselho, realizada 32 

em 16/12/2020, as doze entidades que apresentaram projetos foram oficiadas do 33 

resultado preliminar, sendo que 10 entidades tiveram seus projeto aprovados 34 

preliminarmente, uma entidade foi desclassificada e outra não teve seu projeto 35 

analisado por não estar cadastrada no Conselho, tendo sido aberto prazo para 36 

interposição de recursos no período de 08/02 a 12/02/2021. Decorrido o prazo previsto 37 

para recursos, nenhuma entidade apresentou recurso. Seguindo os prazos do 38 

Cronograma do Edital de Chamamento, as 10 entidades que tiveram seus projetos 39 

aprovados preliminarmente foram oficiadas a apresentar os documentos previstos no 40 

art. 9º do Capítulo VII, do Edital de Chamamento, tendo todas as entidades 41 

apresentadas os referidos documentos. Assim, a Comissão manifestou parecer 42 

favorável a apresentação definitiva dos seguintes  Projetos Sociais aptos a receberem 43 

o repasse de recurso do FMDCAF: Projeto Jovens em Ação e Projeto Transcender, 44 
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da OSC “Escola  de Aprendizagem e Cidadania de Franca– ESAC”; Projeto As Nossas, 45 

As Suas Famílias: SAICA, da OSC Instituto José Edson de Paula Marques – IJEPAM; 46 

Projeto Teatro, Mágica e Musicalidade no Palco da Fantasia, da OSC Caminhar – 47 

Associação das Famílias, Pessoas e Portadores de Paralisia Cerebral de Franca; 48 

Projeto Fortalecimento da Rede Protetiva de Crianças e Adolescentes da Região 49 

Norte e Projeto Prelúdio e Percurso: Trabalho e Adolescência, da OSC Centro 50 

Espírita Sebastiana Barbosa Ferreira “Belém – A Casa do Pão”; Projeto Basquete: A 51 

Bola é Nossa - Ano II, da OSC Instituto Fausto Giannecchini – Esporte e Educação; 52 

Projeto Rosa Dos Ventos, da OSC Liga da Assistência Social e Educação Popular – 53 

Lasep; Projeto Bom da Cuca, da OSC Pastoral do Menor e Família da Diocese de 54 

Franca e Projeto Conviver: Uma proposta afetiva e relacional de cuidados, da OSC 55 

Sociedade Espirita Legionários do Bem – Recanto Esperança, sendo dez projetos, oito 56 

Organizações executoras e um montante de repasse do FMDCAF de R$ 998.114,44 57 

(novecentos e noventa e oito mil e cento e quatorze reais e quarenta e quatro centavos). 58 

Finalizada a apresentação da Comissão o Presidente Diego conduziu a votação e as/os 59 

conselheiras/os presentes aprovaram o parecer da Comissão e deliberaram pelo 60 

repasse de recursos aos projetos. Em seguida Lucineia discorreu sobre a necessidade 61 

de publicar uma errata, no Diário Oficial, referente a Resolução 001/2021, pois o valor 62 

a ser repassado ao Projeto Social da OSC Pastoral do Menor está incorreto. Após os 63 

esclarecimentos procedeu-se a deliberação favorável do colegiado. Depois, discorreram 64 

sobre o 2° item da pauta “Deliberação colegiada do Parecer da Comissão de 65 

Monitoramento e Avaliação sobre o Projeto PIPA – Itaú Social”, o assunto foi pautado 66 

em reunião realizada em 03/02/21, devido ao envio do ofício 013/2021 da OSC 67 

executora, entregue para a vice presidente, Sra. Isabel, solicitando a “Reprogramação 68 

de Saldos”, que conduziu a discussão, tendo sido deliberado pelo colegiado a realização 69 

de visita ao local pela Comissão de Monitoramento e Avaliação do CMDCAF, bem como, 70 

pelo levantamento de informações contidas no Processo da parceria estabelecida. As 71 

conselheiras e componentes da Comissão de Monitoramento, Larissa e Rejiane, 72 

discorreram sobre a visita que realizada, em 18/02/2021, quando  preencheram roteiro 73 

de visita, com as informações sobre a  mesma, o qual está à disposição no CMDCA. 74 

Observaram que em torno de 90% da obra, prevista no Projeto inicial foi concluída, e 75 

sua finalização depende da reprogramação do saldo restante em 2020, e destacaram 76 

que o Projeto está em fase de acabamento. E quanto ao espaço físico onde será 77 

executado o projeto, conclui-se que o mesmo é adequado para as atividades. 78 

Complementam dizendo que o cenário de Pandemia foi um entrave para o cumprimento 79 

do cronograma inicial. As conselheiras solicitaram a Pastoral o envio ao Conselho do 80 

valor a ser reprogramado e adequação do cronograma do Projeto, manifestaram parecer 81 

favorável a reprogramação tendo em vista as dificuldades enfrentadas pela OSC devido 82 

a situação de pandemia no ano de 2020, a apresentação de novo cronograma do Projeto 83 

foi colocado inclusive como uma condição para aprovação da reprogramação pelo 84 

colegiado. Em seguida Diego fez a leitura do ofício, enviado a este CMDCAF por e-mail,  85 

sobre o projeto de reprogramação, cujo valor é de, aproximadamente, R$ 549.731,93 86 

(quinhentos e quarenta e nove mil setecentos e trinta e um reais e noventa e três 87 

centavos). Lucineia informou sobre a lei de subvenção, que autorizou o repasse de 88 
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recurso do FMDCAF a OSC Pastoral do Menor, cujas despesas devem ser feitas na 89 

vigência da mesma, que no caso em discussão, o prazo era até 31/12/2020. As/Os 90 

conselheiras/os manifestaram-se pelo chat da reunião e alguns fizeram uso da palavra 91 

como sendo favoráveis a reprogramação de recursos para a entidade em questão. 92 

Portanto, a reprogramação do recurso do fundo para o Projeto PIPA foi aprovada. 93 

Argumentaram sobre a necessidade de demonstrar corretamente e cumprir todos os 94 

procedimentos para que, posteriormente, não haja questionamentos por parte do  95 

tribunal de contas. Seguindo, falou-se sobre a destinação dos instrumentos musicais 96 

que estão no CMDCAF, Lucineia fez a leitura da relação dos respectivos instrumentos. 97 

Argumentaram se há a real necessidade de destinar esses instrumentos, pois, devido a 98 

pandemia, as possíveis atividades com tais instrumentos seriam impossibilitadas. O 99 

conselheiro Flávio disse que a destinação dos instrumentos poderá ser feita através de 100 

edital ou resolução, pois também são bens públicos. Depois passou-se ao item da pauta 101 

2.4. Discussão da resolução do cadastro (assunto reconduzido),  discorreram sobre a 102 

proposta de resolução de cadastro elaborada no ano anterior, e que a mesma deveria 103 

ser encaminhada as conselheiras representantes da OAB, para uma revisão da 104 

linguagem jurídica. Definiu-se pelo encaminhamento da proposta aos membros da 105 

Comissão de Cadastro para análise e posterior apresentação ao colegiado. Após 106 

passou-se ao próximo assunto de pauta referente a solicitação do Conselho de 107 

Educação de indicação de conselheiros para representação junto ao CME, a conselheira 108 

Mariana e o conselheiro Vilmar se dispuseram a representarem o CMDCAF junto ao 109 

CME, ficando a representação da seguinte forma: Titular – Mariana e Suplente – Vilmar. 110 

Adiante, tratou-se do item  Segurança Alimentar para Criança e Adolescente de Franca, 111 

a conselheira Vanessa discorreu sobre o tema, inclusive sobre os atendimentos às 112 

famílias e suas necessidades em tempos de pandemia. A conselheira Ana Paula 113 

discorreu sobre a  logística de entregas de cestas básicas pela SEDAS. Falaram, 114 

também, sobre algumas parcerias, como a do Savegnago, para adquirir cestas básicas 115 

e fazer a entrega a famílias carentes. Em seguida, falou-se sobre as doações que 116 

compõe o banco de alimentos, sobre uma política de segurança alimentar e, depois, 117 

sugeriu para pensar sobre a implementação de políticas que priorizem a segurança 118 

alimentar, como a apresentação de projetos que visem este tema, do repasse do Fundo 119 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. O conselheiro Felipe também falou sobre o 120 

tema e exemplificou com projeto que o SENAC/SP já executa, e ressaltou a importância 121 

da alimentação na sociedade. Disse que se coloca a disposição para trilhar este 122 

caminho sobre a segurança alimentar e sugeriu a apresentação de um vídeo sobre o 123 

tema, ficando definido que será na próxima reunião, assim como a apresentação da 124 

“Rede SUAS na Pandemia” que será feita pela conselheira Ana Paula Marafiga. 125 

Seguindo, trouxeram o assunto da recomposição das comissões, capacitação de 126 

conselheiros e monitoramento e avaliação de cadastro. Primeiro, Lucineia discorreu 127 

sobre a composição das comissões, falou sobre algumas saídas de conselheiros e 128 

substituições necessárias. Questionou-se a possibilidade de adicionar mais uma pessoa 129 

na comissão de cadastro. Solicitaram a secretaria executiva um levantamento das 130 

comissões constituídas e os conselheiros/as que estão inseridos. Argumentaram para 131 

que, na próxima reunião, fossem aprovadas as renovações das comissões. Em seguida 132 

mailto:cmdcaf@franca.sp.gov.br


      CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

      E DO ADOLESCENTE DE FRANCA -  SP 

     CNPJ Fundo Municipal: 18.672.244/0001-86 

 
 

 

Av. Champagnat, nº 1750 – Centro – CEP 14.400-320 - Tel. (16) .3711-9303 

E-mail: cmdcaf@franca.sp.gov.br 

 

tratou-se dos procedimentos sobre o curso de formação continuada dos Conselheiros 133 

Tutelares, Lucineia informou sobre a questão dos pagamentos referente ao curso e as 134 

respectivas inscrições. Disse que já esta tudo certo e logo o curso deve iniciar. Seguindo, 135 

falaram sobre o informe do caso do Luís Miguel. Pediram que explicassem melhor sobre 136 

o caso na próxima reunião. Após   foi informado aos presentes a publicação da portaria 137 

n°75. Posteriormente Vanessa discorreu sobre as ações do FMPETIPA, e em seguida, 138 

colocou  sobre a notícia de jornal envolvendo uma criança que foi atendida na Santa 139 

Casa, que teve complicações no quadro de saúde e não teve o atendimento adequado. 140 

Vanessa disse que o Conselho tem que trabalhar averiguando a atual situação da Santa 141 

Casa, referente aos profissionais e etc. O conselheiro Vilmar manifestou-se em relação 142 

ao caso e se dispôs a verificar o que realmente ocorreu. Antes de encerrar a reunião, 143 

discorreram sobre a declaração de imposto de renda e sobre a arrecadação de recursos 144 

financeiros ao conselho. Pediram que fizessem um informe as entidades sobre a 145 

arrecadação, que foi baixa e que necessita de maior atenção. Definiu-se pela realização 146 

de uma reunião com as entidades cadastradas no CMDCAF para tratar de tais assuntos. 147 

Por fim, agradeceram a presença de todos e a reunião foi encerrada. 148 
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